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REQUERIMENTO 

 

 

 

“Solicita informações ao 

Ministério da Educação e à 

Universidade Federal de São 

Paulo (UNIFESP) sobre o 

andamento do plano de metas 

para a instalação de cursos 

públicos e gratuitos na área da 

saúde no município de 

Itanhaém.” 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo 

Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, e à Magnífica Reitora 

da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), professora Soraya Smaili, 

solicitando informações detalhadas sobre o plano de metas que prevê a expansão 

da UNIFESP para o município de Itanhaém, no litoral sul da Baixada Santista. 
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Considerando a importância de ampliar o acesso ao ensino superior público e 

gratuito em regiões estratégicas do Estado de São Paulo, especialmente em áreas 

que apresentam déficit de formação profissional na área da saúde; 

Considerando que Itanhaém possui posição geográfica estratégica e exerce papel 

de polo microrregional no Litoral Sul, atendendo não apenas sua população fixa 

de mais de 100 mil habitantes, mas também a população das cidades vizinhas, 

que carecem de oferta de cursos públicos e de referência em ensino, pesquisa e 

extensão; 

Considerando que a instalação de uma unidade da UNIFESP em Itanhaém 

representa uma antiga reivindicação da sociedade civil, apoiada por leis 

municipais e por lideranças locais e regionais, como instrumento de 

desenvolvimento educacional, científico e econômico; 

Considerando, ainda, que a presença de uma universidade pública poderá 

fortalecer diretamente a rede municipal e regional de saúde, com formação de 

profissionais qualificados e integração entre ensino e atendimento à população, 

inclusive com a possibilidade de utilização do Hospital Regional de Itanhaém 

como hospital-escola; 

Requeiro, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), que sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 

1. Qual é o estágio atual das tratativas relacionadas à instalação de uma 

unidade da UNIFESP no município de Itanhaém? 
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2. Há conversas em andamento entre o Ministério da Educação, a UNIFESP 

e o Governo do Estado de São Paulo para viabilizar essa expansão? 

3. Existe previsão de cronograma ou etapas para implantação dos cursos 

públicos na área da saúde em Itanhaém? 

4. Há definição sobre o terreno ou área a ser destinada à instalação da 

unidade, conforme disposto na Lei Municipal nº 3.812/2013? 

5. O Hospital Regional de Itanhaém está sendo considerado nas discussões 

sobre parcerias e possíveis atividades como hospital-escola? 

Diante da relevância do tema para o desenvolvimento educacional, social e 

econômico da nossa cidade e de toda a região do Litoral Sul, reforço que tais 

informações são fundamentais para o exercício da função fiscalizatória desta 

Casa e para que a população tenha clareza sobre os avanços dessa iniciativa. 

Por fim, requer-se a aprovação deste documento em plenário e seu devido 

encaminhamento ao Ministério da Educação e à Universidade Federal de São 

Paulo. 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 10   novembro de 2025. 

 

Daniel Machado  

Vereador 
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